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É com muita satisfação que estamos lançando o curso de Direito Administrativo para o concurso 
de Técnico Legislativo da Câmara dos Deputados. O curso terá como foco as questões do CESPE, 
cobrindo todos os itens do edital. 

De imediato, vejamos as características deste material: 

ü todos os itens do último edital serão abordados de forma completa, sem perda da 
objetividade; 

ü grande quantidade de questões comentadas; 
ü referências atualizadas, com ampla pesquisa na doutrina e jurisprudência recente; 
ü contato direto com o professor através do fórum de dúvidas. 

Caso ainda não me conheçam, meu nome é Herbert Almeida, sou Auditor de Controle Externo do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo aprovado em 1º lugar no concurso para o cargo. 
Além disso, obtive o 1º lugar no concurso de Analista Administrativo do TRT/23º Região/2011. 
Meu primeiro contato com a Administração Pública ocorreu através das Forças Armadas. Durante 
sete anos, fui militar do Exército Brasileiro, exercendo atividades de administração como Gestor 
Financeiro, Pregoeiro, Responsável pela Conformidade de Registros de Gestão e Chefe de Seção. 
Sou professor de Direito Administrativo e Administração Pública aqui no Estratégia Concursos e 
palestrante da Turma Estratégica. 

Além disso, no Tribunal de Contas, participo de atividades relacionadas com o Direito 
Administrativo. 

Ademais, os concursos públicos em que fui aprovado exigiram diversos conhecimentos, inclusive 
sobre Direito Administrativo. Ao longo de meus estudos, resolvi diversas questões, aprendendo a 
forma como cada organizadora aborda os temas previstos no edital. Assim, pretendo passar esses 
conhecimentos para encurtar o seu caminho em busca de seu objetivo. Então, de agora em diante, 
vamos firmar uma parceria que levará você à aprovação no concurso público para Técnico 
Legislativo da Câmara dos Deputados. 

Observo ainda que o nosso curso contará com o apoio da Prof. Leticia Cabral, que nos auxiliará 
com as respostas no fórum de dúvidas. A Prof. Leticia é advogada e trabalha também como 
assessora de Procurador do Estado em Vitória-ES. Atualmente também é aluna do mestrado em 
Direito Processual na UFES (Universidade Federal do Espírito Santo). Com isso, daremos uma 
atenção mais completa e pontual ao nosso fórum. 

Falando do nosso curso, vamos abordar o seguinte conteúdo para a nossa disciplina: 

DIREITO ADMINISTRATIVO: Noções de organização administrativa. Administração direta e indireta, 
centralizada e descentralizada. Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 
Poderes administrativos. Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. Uso e abuso do poder. 
Licitação pública (Lei 8.666/1993). Contratos Administrativos (Lei 8.666/1993). Agentes públicos. 
Disposições constitucionais aplicáveis. Disposições doutrinárias. Conceito. Espécies. Cargo, emprego e 
função pública. Legislação pertinente. Lei nº 8.112/1990 e atualizações. Provimento. Vacância. Efetividade, 
estabilidade e vitaliciedade. Remuneração. Direitos e deveres. Responsabilidade. Processo administrativo 
disciplinar. Controle e responsabilização da administração. Controles administrativo, judicial e legislativo. 
Responsabilidade civil do Estado.  

Para cobrir estes itens, seguiremos o seguinte cronograma: 
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AULA CONTEÚDO DATA 

Aula 0 Noções de organização administrativa. Administração direta e indireta, 
centralizada e descentralizada (parte 1) 

Disponível 

Aula 1 Noções de organização administrativa. Administração direta e indireta, 
centralizada e descentralizada (parte 2) 

20/09 

Aula 2 Poderes administrativos. Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de 
polícia. Uso e abuso do poder. 

27/09 

Aula 3 Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 04/10 

Aula 4 Licitação pública (Lei 8.666/1993) 11/10 

Aula 5 Contratos Administrativos (Lei 8.666/1993) 18/10 

Aula 6 Controle e responsabilização da administração. Controles administrativo, 
judicial e legislativo. 

25/10 

Aula 7 Responsabilidade civil do Estado. 01/11 

Aula 8 Agentes públicos. Disposições constitucionais aplicáveis. Disposições 
doutrinárias. Conceito. Espécies. Cargo, emprego e função pública. 
Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. Remuneração. 

08/11 

Aula 9 Legislação pertinente. Lei nº 8.112/1990 e atualizações. Provimento. 
Vacância.  

15/11 

Aula 10 Legislação pertinente. Lei nº 8.112/1990 e atualizações. Direitos. 22/11 

Aula 11 Lei 8.112/1990. Deveres. Responsabilidade. Processo administrativo 
disciplinar. 

29/11 

Vamos fazer uma observação importante! Ao longo da aula, vamos colocar questões de 
verdadeiro ou falso do Cespe, tendo em vista que o tipo de assertiva desta banca, além de elevado 
nível, facilita a contextualização com os assuntos intermediários da aula (enquanto o assunto ainda 
está “fresco na cabeça”). Ao final da aula, após apresentar toda a teoria, vamos trabalhar com 
questões de múltipla escolha. 

Por fim, se você quiser receber dicas diárias de preparação para concursos e de Direito 
Administrativo, siga-me nas redes sociais (não esqueça de habilitar as notificações no Instagram, 
assim você será informado sempre que eu postar uma novidade por lá): 

    @profherbertalmeida 

    www.facebook.com/profherbertalmeida/ 

    @profherbertalmeida 
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Sem mais delongas, espero que gostem do material e vamos ao nosso curso. 

Observação importante: este curso é protegido por direitos autorais (copyright), nos termos da 
Lei 9.610/98, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 

Grupos de rateio e pirataria são clandestinos, violam a lei e prejudicam os professores que 
elaboram os cursos. Valorize o trabalho de nossa equipe adquirindo os cursos honestamente 
através do site Estratégia Concursos ;-) 

 

Antes de iniciarmos o nosso curso, vamos a alguns AVISOS IMPORTANTES:  

1) Com o objetivo de otimizar os seus estudos, você encontrará, em nossa plataforma (Área do 
aluno), alguns recursos que irão auxiliar bastante a sua aprendizagem, tais como “Resumos”, 
“Slides” e “Mapas Mentais” dos conteúdos mais importantes desse curso. Essas ferramentas de 
aprendizagem irão te auxiliar a perceber aqueles tópicos da matéria que você precisa dominar, 
que você não pode ir para a prova sem ler. 

2) Em nossa Plataforma, procure pela Trilha Estratégica e Monitoria da sua respectiva 
área/concurso alvo. A Trilha Estratégica é elaborada pela nossa equipe do Coaching. Ela irá te 
indicar qual é exatamente o melhor caminho a ser seguido em seus estudos e vai te ajudar a 
responder as seguintes perguntas: 

- Qual a melhor ordem para estudar as aulas? Quais são os assuntos mais importantes? 

- Qual a melhor ordem de estudo das diferentes matérias? Por onde eu começo?  

- “Estou sem tempo e o concurso está próximo!” Posso estudar apenas algumas partes do 
curso? O que priorizar?  

- O que fazer a cada sessão de estudo? Quais assuntos revisar e quando devo revisá-los?  

- A quais questões deve ser dada prioridade? Quais simulados devo resolver?  

- Quais são os trechos mais importantes da legislação?  

3) Procure, nas instruções iniciais da “Monitoria”, pelo Link da nossa “Comunidade de Alunos” no 
Telegram da sua área / concurso alvo. Essa comunidade é exclusiva para os nossos assinantes e 
será utilizada para orientá-los melhor sobre a utilização da nossa Trilha Estratégica. As melhores 
dúvidas apresentadas nas transmissões da “Monitoria” também serão respondidas na nossa 
Comunidade de Alunos do Telegram.  

(*) O Telegram foi escolhido por ser a única plataforma que preserva a intimidade dos 
assinantes e que, além disso, tem recursos tecnológicos compatíveis com os objetivos da 
nossa Comunidade de Alunos.  
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1 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

A organização do Estado é material de ordem constitucional, tratando da divisão política do 
território nacional, da estruturação dos Poderes, da forma de Governo, ao modo de investidura 
dos governantes e aos direitos e garantias fundamentais.1 

Para o Direito Administrativo, por outro lado, cabe o estudo da organização administrativa, 
matéria que estuda a organização das entidades estatais, das suas autarquias e das empresas 
estatais. 

Nessa linha, devemos entender que a Administração é o instrumental de que dispõe o Estado para 
colocar em prática as opções políticas do Governo. Em outras palavras, enquanto o Governo é o 
responsável pelo estabelecimento de diretrizes e planos, a Administração é o aparelhamento 
utilizado para pôr em prática essas decisões. 

A atuação da Administração e do Governo ocorre por meio de entidades – pessoas jurídicas –, de 
órgãos – centros de decisão – e de seus agentes – pessoas físicas investidas em cargos e funções2. 
Os agentes não são objeto de nossa aula. Nesse momento, interessa-nos entender o conceito de 
entidade e de órgão, conforme veremos nos tópicos seguintes. Vamos iniciar pelas entidades, 
depois debateremos os conceitos de centralização, descentralização e desconcentração e, 
finalmente, vamos entender o que são os órgãos. 

1.1 ENTIDADES POLÍTICAS E ADMINISTRATIVAS 

A Lei 9.784/1999 define entidade como “a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica” 
(art. 1º, § 2º, II). Possuir personalidade jurídica significa que o ente pode, em nome próprio, 
adquirir direitos e contrair obrigações. 

Assim, as entidades são unidades de atuação que possuem personalidade jurídica e, portanto, 
podem adquirir direitos e contrair obrigações em seu próprio nome. 

As entidades dividem-se em políticas e administrativas. Aquelas, também chamadas de entidades 
primárias3, são as pessoas jurídicas de direito público que recebem suas atribuições diretamente 
da Constituição, integrando, portanto, a estrutura constitucional do Estado. São entidades políticas 
a União, os estados, o Distrito Federal e os munícipios. 

 

São entidades políticas a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios. 
 

                                                   
1 Meirelles, 2013, p. 63. 
2 Meirelles, 2013, p. 67. 
3 Furtado, 2012, p. 140. 
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As entidades políticas possuem capacidade de auto-organização, autogoverno e 
autoadministração, possuindo, portanto, autonomia plena. 

 

Vamos ver o que significa cada uma dessas capacidades: 

§ autogoverno: é a competência que os Estados-membros possuem para organizar os seus 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário4  locais, conforme consta nos arts. 27, 28 e 125 da 
Constituição Federal; 

§ auto-organização (e autolegislação): é a capacidade do ente para se organizar na forma de 
sua constituição (CF, art. 25, caput) ou lei orgânica (CF, art. 29, caput, e 32) e de suas leis. Em 
síntese, a auto-organização representa a capacidade de legislar. 

§ autoadministração: capacidade que cada entidade política possui para prestar os serviços 
dentro da distribuição de competências estabelecidas na CF/88 (arts. 18 e 25 a 28). 
Representa a capacidade dos entes políticos para prestarem os serviços de saúde, educação, 
assistência social, etc. 

 

As entidades administrativas são pessoas jurídicas, de direito público ou de direito privado, 
criadas pelas entidades políticas para exercer parte de sua capacidade de autoadministração. 
Assim, podemos dizer que as entidades administrativas são criadas pelas entidades políticas para 
desempenhar determinado serviço daqueles que lhes foram outorgadas pela Constituição Federal. 

São entidades administrativas as autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades 
de economia mista, que juntas formam a chamada Administração indireta ou descentralizada. 

Enquanto as entidades políticas gozam de capacidade genérica, nos termos previstos na 
Constituição, as entidades administrativas possuem somente a capacidade administrativa 
específica, ou seja, elas possuem somente a capacidade de autoadministração, sendo ainda de 
forma restrita. Isso porque o ente político cria a entidade administrativa para atuar em uma área 
específica, ou seja, a criação das entidades administrativas ocorre para especializar a 
Administração. 

Contudo, a diferença principal entre as entidades políticas e as entidades administrativas é que 
aquelas possuem autonomia política, decorrente de sua capacidade de legislar (auto-
organização). Ou seja, as entidades políticas possuem capacidade para editar atos normativos que 
inovem na ordem jurídica, criando direitos e obrigações. 

 

Somente as entidades políticas possuem autonomia política. 
 

                                                   
4 Lembrando que os municípios não possuem Poder Judiciário próprio. 
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Ademais, as entidades políticas recebem, diretamente da Constituição, competência para legislar 
e administrar. Por outro lado, as entidades administrativas recebem suas competências de lei. 

 

(Cespe – Nível Superior/FUB/2013) As entidades políticas são aquelas que recebem suas 

atribuições da própria CF, exercendo-as com plena autonomia. 

Comentário: as entidades políticas possuem autonomia plena, pois possuem capacidade de 
autogoverno, auto-organização e autoadministração. Com efeito, as atribuições dessas 
entidades decorrem diretamente da Constituição Federal, em particular dos arts. 18 ao 32. 

Gabarito: correto. 

1.2 CENTRALIZAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO 

Somente os entes políticos recebem competências diretamente da Constituição para prestar 
serviço público à sociedade. Assim, quando o Estado presta os serviços por meio de seus órgãos e 
agentes integrantes da Administração direta, ou seja, que compõem as pessoas políticas, diz-se 
que o serviço é prestado de forma centralizada. 

Assim, os serviços são prestados pelos órgãos despersonalizados integrantes da própria entidade 
política. Exemplo disso são os serviços prestados pelos ministérios, pelas secretarias estaduais e 
municipais ou por seus órgãos subordinados. 

 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil é um órgão integrante do Ministério da 

Fazenda. Assim, os serviços prestados pela Receita Federal são realizados de forma 
centralizada. 

 

Contudo, a entidade política pode optar por transferir a terceiro a competência para determinada 
atividade administrativa, caso em que teremos a descentralização. 

Segundo Maria Zylvia Zanella Di Pietro5, a descentralização é a distribuição de competências de 
uma para outra pessoa, física ou jurídica. A autora classifica a descentralização em política e 
administrativa. Aquela se refere à distribuição de competências previstas na Constituição, que dá 
origem à federação. Sendo assim, quando os estados ou municípios prestam os serviços previstos 
na Constituição, eles estão prestando os serviços próprios, que não decorrem do ente central. Em 
outras palavras, a descentralização política envolve a distribuição de competências aos Estados-
membros e aos municípios. 

                                                   
5 Di Pietro, 2014, p. 481. 
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A descentralização administrativa, por sua vez, ocorre quando o Estado não executa o serviço por 
meio de sua Administração direta. Envolve, portanto, duas pessoas distintas: o Estado – União, 
estados, Distrito Federal e municípios – e a pessoa que executará o serviço, uma vez que recebeu 
essa atribuição do Estado6. 

 

(FCC – Analista/DPE AM/2018) Considere que o Estado do Amazonas tenha decidido criar, 
por lei específica, uma autarquia, atribuindo a ela o serviço público de transporte 
intermunicipal. A situação narrada constitui exemplo de descentralização política, com 
transferência, nos termos da lei editada, do serviço público antes titulado pelo Estado, 
dotando o novo ente de autonomia. 

Comentário: a situação representa a descentralização administrativa. A descentralização 
política ocorre no nível constitucional, quando os estados, o DF e os municípios recebem as 
suas atribuições próprias.  

Gabarito: errado. 

Nesse contexto, podemos mencionar três formas de descentralização administrativa: 

ü descentralização por outorga, por serviços, técnica ou funcional; 

ü descentralização por delegação ou colaboração; 

ü descentralização territorial ou geográfica 

A descentralização por outorga, por serviços, técnica ou funcional ocorre quando o Estado cria 
uma entidade com personalidade jurídica própria e a ela transfere a titularidade e a execução de 
determinado serviço público. Esse tipo de descentralização dá origem à Administração indireta 
(autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas), pressupondo 
a elaboração de lei para criação ou autorização da criação da entidade. 

Na descentralização por delegação ou colaboração, uma entidade política ou administrativa 
transfere, por contrato ou por ato unilateral, a execução de um serviço a uma pessoa jurídica de 
direito privado preexistente. Assim, a pessoa que recebe a delegação poderá prestar o serviço 
diretamente à população, em seu próprio nome e por sua conta e risco, sofrendo a fiscalização do 
Estado. Esse tipo de descentralização dá origem aos delegatários de serviço público por meio de 
concessão, permissão ou autorização. Um exemplo de descentralização por delegação ocorre com 
os serviços de telefonia, prestados por empresas privadas. 

É fundamental distinguir essas duas formas de descentralização. Na primeira hipótese, a outorga, 
a própria titularidade do serviço é transferida ao terceiro por meio de lei e, por conseguinte, 
somente por lei poderá ser retirada ou modificada. Ademais, a outorga tem presunção de 
definitividade, isto é, em tese será exercida indeterminadamente pelo ente outorgado.  

                                                   
6 Alexandrino e Paulo, 2011, p. 23. 
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Por outro lado, na descentralização por delegação, transfere-se apenas a execução do serviço por 
ato administrativo (unilateral) ou contrato administrativo (bilateral). Na primeira hipótese (ato 
administrativo – autorização de serviços públicos), em regra, não há prazo determinado para a 
delegação, uma vez que esse instrumento reveste-se de precariedade, isto é, pode ser revogado a 
qualquer tempo e, em geral, sem direito à indenização. No caso do contrato (concessão ou 
permissão de serviços públicos), porém, a delegação é efetivada por prazo determinado, estando 
sujeita às cláusulas legais e contratuais para modificação e revogação do instrumento. 

Vejamos alguns exemplos: 

ü a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) é uma autarquia sob regime especial 
criada pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, vinculada ao Ministério das Comunicações, 
com a função de órgão regulador das telecomunicações (descentralização por outorga); 

ü a Empresa de Planejamento e Logística S.A. (EPL) é uma empresa pública cuja criação foi 
autorizada pela Lei nº 12.404, de 4 de maio de 2011, vinculada ao Ministério dos Transportes, 
com o objetivo de planejar e promover o desenvolvimento do serviço de transporte 
ferroviário de alta velocidade de forma integrada com as demais modalidades de transporte 
(descentralização por outorga); e 

ü as diversas empresas de telefonia móvel (Oi, Tim, Claro, Vivo, etc.) oferecem os serviços de 
forma descentralizada por meio de contrato de concessão de serviços públicos (delegação ou 
descentralização por colaboração). 

Na descentralização por outorga, não há hierarquia ou subordinação entre as pessoas envolvidas, 
mas apenas vinculação. Assim, o órgão central realiza a tutela (administrativa), supervisão 
(ministerial) ou controle finalístico sobre o exercício da atividade por parte do ente 
descentralizado, nos termos estabelecidos em lei. 

Nesse contexto, Hely Lopes Meirelles conceitua o controle finalístico da seguinte forma: 

É o que a norma legal estabelece para as entidades autônomas, indicando a autoridade controladora, as faculdades a 
serem exercitadas e as finalidades objetivadas. Por isso mesmo, é sempre um controle limitado e externo. Não tem 
fundamento hierárquico, porque não há subordinação entre a entidade controlada e a autoridade ou o órgão 
controlador. É um controle teleológico, de verificação do enquadramento da instituição no programa geral do Governo e 
de seu acompanhamento dos atos de seus dirigentes no desempenho de suas funções estatutárias, para o atingimento 
das finalidades da entidade controlada. 

Assim, o controle finalístico é exercido pela Administração direta sobre a indireta, com o objetivo 
de garantir que a entidade administrativa esteja realizando adequadamente as atividades para a 
qual se destinam. Contudo, em razão da autonomia administrativa que as entidades da 
Administração indireta detêm, este é um controle limitado, que necessita expressa previsão legal 
que determine os meios de controle, os aspectos a serem controlados e as ocasiões em que 
ocorrerá. 

No caso da descentralização por colaboração ou por delegação, as formas de controle são mais 
amplas do que na outorga. Isso porque a delegação ocorre por meio de ato ou contrato 
administrativo, admitindo alteração unilateral e diversas formas de fiscalização das condições do 
serviço prestado. 
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O entendimento é simples. Como a outorga é feita por lei, transfere-se a titularidade do serviço, 
permitindo o desempenho da atividade com autonomia. Assim, as interferências do ente político 
são somente aquelas admitidas na lei que transferiu a competência para a Administração Indireta. 

Por outro lado, por meio da delegação – descentralização por colaboração – transfere-se apenas o 
exercício da atividade, por meio de ato ou contrato administrativo. Dessa forma, a titularidade 
permanece com o Estado, que poderá exercer formas de controle mais amplas. 

De qualquer forma, não haverá relação hierárquica em nenhuma forma de descentralização. 

Além das formas apresentadas acima, podemos falar, ainda, na descentralização territorial ou 
geográfica. A Constituição Federal, no §2º do artigo 18, dispõe sobre a possibilidade de criação dos 
chamados territórios federais, vejamos: 

Art. 18. [...] 

§ 2º - Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado ou 
reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

Essa é uma modalidade de descentralização na qual a União cria uma pessoa jurídica com limites 
territoriais determinados e competências administrativas genéricas. Assim, enquanto as entidades 
que compõem a Administração indireta apresentam capacidade administrativa específica para 
desempenhar a atividade para a qual foram criadas, os territórios possuem capacidade 
administrativa genérica para atuar em diversas áreas dentro do limite geográfico que os compõem. 

Os territórios não integram a federação, mas possuem personalidade jurídica de direito público. 
Não possuem também capacidade política, mas apenas administrativa genérica, por esse motivo 
alguns doutrinadores chegam a chamá-las de autarquias territoriais ou geográficas. Por fim, cabe 
destacar que atualmente não existem territórios federais no Brasil, apesar de existir a possibilidade 
de sua criação. 

A figura abaixo resume o que vimos sobre a descentralização. 

 

DESCENTRALIZAÇÃO

Duas pessoas 
jurídicas distintas

Não há hierarquia

Especialização

Por outorga

(por serviços,

técnica ou

funcional)

Exige-se lei para criar ou autorizar a 
criação de outra entidade

Dá origem à Administração indireta 
(autarquias, fundações públicas, EP e 

SEM)

Transfere a titularidade do serviço

Presunção de definitividade

Tutela ou controle finalístico

Por 
colaboração ou 
por delegação

Ato administrativo - autorização de 
serviço público (precariedade)

Contrato - concessão ou permissão 
(prazo determinado)

Territorial ou 
geográfica Capacidade administrativa genérica
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(FGV – Contador/Sefin RO/ 2018) Na centralização, o Estado executa suas tarefas 
diretamente, por intermédio dos inúmeros órgãos e agentes administrativos que compõem 
sua estrutura funcional. 

Comentário: quando os serviços são prestados diretamente pelos órgãos da Administração 
direta, diz-se que o serviço foi prestado de forma centralizada. Portanto, o quesito está 
correto. Se, por outro lado, os serviços forem prestados por entidades administrativas ou 
mediante delegação, aí o serviço será prestado de forma descentralizada. 

Gabarito: correto. 

1.3 CONCENTRAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO 

Passaremos, agora, a falar sobre a desconcentração. Diferentemente da descentralização, a 
desconcentração ocorre exclusivamente dentro de uma mesma pessoa jurídica, constituindo uma 
técnica administrativa utilizada para distribuir internamente as competências. Assim, quando os 
municípios se organizam em secretarias, nada mais estão fazendo do que desconcentrando as 
competências dentro de sua própria estrutura. Por meio da desconcentração é que surgem os 
órgãos públicos. 

Para Hely Lopes Meirelles7 a desconcentração é uma técnica administrativa de simplificação e 
aceleração do serviço dentro da mesma entidade, diversamente da descentralização, que é uma 
técnica da especialização, consistente na retirada do serviço de dentro de uma entidade e 
transferência a outra para que o execute com mais perfeição e autonomia. 

Nesse contexto, há desconcentração quando a União se organiza em ministérios ou quando uma 
autarquia ou empresa pública se organiza em departamentos para melhor prestar os seus serviços. 
Dessa forma, podemos perceber que a desconcentração pode ocorrer tanto no âmbito das pessoas 
políticas (União, DF, estados ou municípios) quanto nas entidades administrativas da 
Administração indireta. 

 

A descentralização pressupõe a existência de, no mínimo, duas pessoas distintas: uma que 
transfere a competência e a outra que recebe. Não há relação hierárquica. 

A desconcentração ocorre dentro uma única pessoa jurídica, constituindo uma técnica 
administrativa de distribuição interna de competências. Existe relação hierárquica. 
 

                                                   
7 Meirelles, 2013, p. 394. 
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Conforme destacado acima, a desconcentração ocorre na mesma pessoa jurídica e, por 
conseguinte, realiza-se dentro de uma estrutura hierarquizada, com relação de subordinação 
entre os diversos níveis. Nas entidades desconcentradas, temos o controle hierárquico, que 
compreende os poderes de comando, fiscalização, revisão, punição, delegação, avocação, solução 
de conflitos de competência, etc.8 

Por exemplo, as inspetorias especiais e alfândegas são órgãos subordinados às superintendências 
regionais, que, por sua vez, são subordinadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Nesses 
casos, as unidades superiores controlam as inferiores por meio do controle hierárquico. 

Existem três formas distintas de desconcentração: 

ü em razão da matéria: Ministério da Educação, da Saúde, da Previdência, etc.; 

ü por hierarquia (ou grau): ministérios, superintendências, delegacias, etc.; 

ü territorial ou geográfica: Superintendência Regional do INSS do Norte, Superintendência 
Regional do INSS do Nordeste, etc. 

O inverso dessa técnica administrativa é a concentração, isto é, a situação em que a pessoa 
jurídica integrante da Administração Pública extingue seus órgãos até então existentes, reunindo 
em um número menor de unidades as respectivas competências. Podemos mencionar, como 
exemplo, uma situação em que uma secretaria municipal de obras resolva diminuir o número de 
subsecretarias regionais com o objetivo de cortar gastos, distribuindo as subáreas das unidades 
extintas entre as estruturas remanescentes.  

Vamos dar uma olhada em mais uma figura de resumo. 

 

É importante destacar, ademais, que a concentração/desconcentração e a 
centralização/descentralização não são conceitos excludentes, ou seja, um serviço pode ser 
prestado de forma centralizada mediante desconcentração, quando for desenvolvido por um 
órgão integrante da Administração direta; ou pode ser prestado descentralizadamente mediante 
desconcentração, quando for realizado por uma unidade integrante da Administração indireta (ex. 
Superintendência Regional do INSS). 

Por exemplo, um serviço prestado por uma delegacia regional da Receita Federal é prestado de 
forma centralizada – uma vez que a Receita Federal é órgão da Administração direta – e 

                                                   
8 Alexandrino e Paulo, 2011, p. 27. 
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desconcentrada – pois a delegacia regional é criada para desconcentrar as competências dentro do 
Ministério da Fazenda. 

Outro exemplo é um serviço prestado pela Superintendência Regional do Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, que é uma autarquia da União. Assim, o INSS pertence à Administração 
indireta. Assim, o serviço em análise foi prestado de forma descentralizada – Administração 
indireta – e desconcentrada – Superintendência Regional. 

 

(Cespe – Auditor de Contas Públicas/TCE PB/2018) No processo de descentralização por 
serviço, em que o órgão passa a deter a titularidade e a execução do serviço, ocorre a 
distribuição interna de competências no âmbito de uma mesma pessoa jurídica. 

Comentário: a distribuição interna de competências é manifestação da desconcentração e 
não da descentralização. Logo, o quesito está incorreto. Na verdade, a descentralização 
envolve a relação de mais de uma pessoa jurídica, criando uma nova entidade 
(descentralização por serviço) ou firmando um vínculo de delegação (descentralização por 
colaboração). 

Gabarito: errado. 

1.4 ÓRGÃOS PÚBLICOS 

1.4.1 Conceito 

Segundo Hely Lopes Meirelles, os órgãos públicos são “centros de competências instituídos para o 
desempenho de funções estatais, através de seus agentes, cuja atuação é imputada à pessoa 
jurídica”.9 Na mesma linha, Maria Sylvia Zanella Di Pietro define órgão público como “uma unidade 
que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o integram com o objetivo de 
expressar a vontade do Estado”.10 

Os órgãos são, portanto, centros de competências, sem personalidade jurídica própria, que 
atuam, por meio dos agentes nele lotados, em nome da entidade política ou administrativa que a 
integram. Nesse ponto, é importante destacar que os órgãos não possuem personalidade jurídica, 
pois fazem parte de uma pessoa política ou administrativa, essas sim possuidoras de personalidade 
jurídica própria. 

Dessa forma, o desempenho das atribuições dos órgãos é imputado à pessoa jurídica a que 
pertencem. 

Por exemplo, a União, que é uma entidade política que recebe suas atribuições diretamente do 
texto constitucional, pode se organizar por meio de ministérios (órgãos). A atuação de cada 

                                                   
9 Meirelles, 2013, p. 69. 
10 Di Pietro, 2014, p. 590. 

Equipe Direito Administrativo, Herbert Almeida

Aula 00

Direito Administrativo p/ Câmara dos Deputados (Técnico Legislativo) Com videoaulas

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 
   14 

92 

ministério, no entanto, deverá ser atribuída à União – entidade política possuidora de 
personalidade jurídica própria. 

Da mesma forma, quando a Superintendência Regional do INSS desempenha as suas 
competências, ela não o faz em seu nome, mas sim em nome do INSS, que é uma autarquia federal 
– entidade administrativa com personalidade jurídica própria. 

 

O Estado – ou seus entes políticos – é uma pessoa jurídica, um ente abstrato, e, nessa condição, 
não pode, por si só emitir declarações de vontade, não pode produzir atos jurídicos sozinho. Para 
tanto, ele atua por meio de pessoas físicas, cujas manifestações representam a sua vontade. Tais 
pessoas físicas são denominadas agentes públicos.11 

No entanto, apesar de materialmente ser praticado pela pessoa física (agente público), a autoria 
dos atos administrativos deve ser atribuída ao Estado, ou a pessoa jurídica que o agente 
representa. 

Nesse contexto, existem três teorias principais para explicar a atuação do Estado por meio de seus 
agentes:12 

§ Teoria do mandato: o agente público é mandatário (como se atuasse por meio de uma 
procuração – contrato de mandato) da pessoa jurídica. O mandato é um contrato e, como tal, 
pressupõe a existência de duas pessoas com vontades próprias. Assim, a teoria foi criticada 
por não explicar como o Estado, que é um ente abstrato e, portanto, sem vontade própria, 
poderia outorgar o mandato. Essa teoria não é adotada no Brasil. 

§ Teoria da representação: equipara o agente público à figura do tutor ou curador, que 
representa os incapazes. Dessa forma, o agente público seria o representante do Estado por 
força de lei. Essa teoria foi criticada por diversos motivos: (i) por equiparar a pessoa jurídica 
ao incapaz; (ii) por representar a ideia de que o Estado confere representantes a si mesmo, 
quando não é isso que ocorre na tutela e curatela; (iii) apresenta o inconveniente de que, 
quando o representante ultrapassasse os poderes da representação, a pessoa jurídica não 
responderia por esses atos aos terceiros prejudicados. Também não é uma teoria adotada no 
Brasil. 

§ Teoria do órgão: a pessoa jurídica manifesta sua vontade por meio de órgãos, de modo que 
quando os agentes que os compõem manifestam a sua vontade, é como se o próprio Estado 
o fizesse. Dessa forma, substitui-se a ideia de representação por imputação. De acordo com 
Otto Gierke, idealizador dessa teoria, o órgão parte do corpo da entidade e, assim, todas as 
suas manifestações de vontade são consideradas como da própria entidade. Esta é a teoria 
adotada no Brasil. 

 

A teoria do órgão fundamenta-se no princípio da imputação volitiva (teoria da imputação), que 
significa que a manifestação emanada de um órgão – e materializada pelo respectivo agente 

                                                   
11 Barchet, 2008, p. 25. 
12 Di Pietro, 2014, p. 589. 
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público – é atribuída externamente à pessoa jurídica a cuja estrutura organizacional pertença. 
Dessa forma, quando um órgão externa a vontade, é a própria entidade, sob o ponto de vista 
jurídico, que a manifesta de forma a produzir os efeitos jurídicos.13 

Maria Di Pietro ensina que, enquanto a teoria da representação considera a existência da pessoa 
jurídica e do representante como dois entes autônomos, a teoria do órgão funde os dois 
elementos, concluindo que o órgão é parte integrante do Estado. 

 

A teoria do órgão é utilizada para justificar a validade dos atos praticados por 

“funcionário de fato”.14 Desde que a atividade provenha de um órgão, não tem 
relevância o fato de ter sido praticado por um agente que não tenha investidura 
legítima. Basta a aparência de legalidade e o exercício da atividade pelo órgão, pois os 
efeitos da conduta serão imputados à pessoa jurídica.15 

 

Esse é o ponto fundamental para entender o que é um órgão público. O órgão nada mais é do que 
a parte de um todo. É o mesmo raciocínio do corpo humano. O órgão (fígado, estômago, rim) não 
existe sozinho, ele depende da pessoa. Da mesma forma, cada órgão desempenha uma atividade 
que, na verdade, é imputada à pessoa. 

É com fundamento nessa teoria que os órgãos, mesmo sendo despersonalizados, podem exercer 
as funções superiores de direção ou mesmo as funções meramente executivas. 

Nesse contexto, quando afirmamos que os órgãos são “centros de competências”, significa que 
eles são unidades que receberam determinadas atribuições, devendo desempenhá-las, por meio 
de seus agentes, em nome da entidade (política ou administrativa) que compõem. 

Logo, quando um ministério firma um contrato, não o faz em seu nome, mas no da União, 
entidade a que pertence. Isso porque os órgãos não podem adquirir direitos e obrigações. No 
mesmo sentido, se o ministério descumprir o contrato, eventual demanda judicial terá como polo 
passivo a União, e não o órgão público. 

1.4.2 Capacidade processual 

Segundo o Código de Processo Civil: 

                                                   
13 Carvalho Filho, 2007. 
14 Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello (2014, p. 249), o “funcionário de fato” é “aquele cuja investidura foi irregular, mas 
cuja situação tem aparência de legalidade. Em nome do princípio da aparência, da boa-fé dos administrados, da segurança 
jurídica e do princípio da presunção de legalidade dos atos administrativos reputam-se válidos os atos por ele praticados, se por 
outra razão forem viciados”. Por exemplo, se determinado agente encontrar-se em uma repartição pública, mas, depois de 
alguns meses, constatar-se que sua investidura ocorreu de maneira irregular – como em decorrência da nulidade do concurso 
público – os atos praticados por ele serão considerados válidos, uma vez que se considera que foram realizados pelo órgão e, por 
conseguinte, imputados à pessoa jurídica a que pertence. 
15 Carvalho Filho, 2014, p. 13. 
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Art. 70. Toda pessoa que se encontre no exercício de seus direitos tem capacidade para estar em 
juízo. 

Por conseguinte, a regra geral é que os órgãos não possuem capacidade processual, uma vez que 
são figuras despersonalizadas. Assim, entende-se que os órgãos não podem figurar em nenhum 
dos polos de uma relação processual. 

Todavia, o entendimento tem evoluído para permitir que determinados órgãos públicos, de 
natureza constitucional, possam impetrar mandado de segurança, na defesa de suas 
competências, quando violado por outro órgão. 

Essa capacidade processual excepcional alcança somente os órgãos mais elevados do Poder 
Público, ou seja, aqueles que recebem suas competências diretamente da Constituição Federal. 
São os chamados órgãos independentes, a exemplo da Presidência da República, Câmara dos 
Deputados, Senado Federal, STF, STJ, TCU, MPU, etc. – sem deixar de incluir os seus simétricos nos 
demais entes da Federação. 

Por exemplo, já se admitiu mandado de segurança impetrado por Câmara Municipal contra o 
Prefeito Municipal para obrigá-lo a prestar contas, atendendo ao preceito do art. 3116 da 
Constituição Federal, que atribui ao Poder Legislativo Municipal o exercício do controle externo do 
Poder Executivo.17 

Outra exceção decorre do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), dispondo que são 
legitimados para promover a liquidação e execução de indenização “as entidades e órgãos da 
administração pública, direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente 
destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por este Código” (art. 82, III). 

1.4.3 Criação dos órgãos públicos 

A criação dos órgãos públicos deve ocorrer na forma prevista na Constituição, existindo uma 
disciplina diferente para cada Poder. 

O Poder Executivo depende de lei em sentido formal para a criação ou extinção de órgãos públicos 
da Administração Direta (CF, art. 61, §1º, II, “e”). Nesse caso, a lei será de iniciativa do chefe do 
Poder Executivo (Presidente, governadores, prefeitos), devendo ser aprovado pelo Poder 
Legislativo. 

A organização e o funcionamento dos órgãos da Administração Direta, quando não implicarem 
“aumento de despesa nem a criação ou extinção de órgãos públicos”, será realizada por meio de 
decreto do Poder Executivo (CF, art. 84, VI, “a”18). São os chamados decretos autônomos. Nesses 
casos, os órgãos já foram criados por lei, sendo disciplinada apenas a organização e o seu 
funcionamento por decreto. 

                                                   
16 CF/88: “Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.” 
17 TJ-RJ, MS 2008.004.00067, Rel. Min. MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES, publ. em 18/9/2009. 
18 Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: [...] 

VI – dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de 
órgãos públicos; 
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No Poder Legislativo, compete à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal dispor, por atos 
próprios de cada Casa, sobre a sua organização, funcionamento, criação e extinção de órgãos 
públicos (Câmara: 51, IV; Senado: art. 52, XIII; tudo da CF). 

Já no Poder Judiciário, a criação, extinção e organização da estrutura judiciária depende de lei de 
iniciativa do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de Justiça, 
conforme o caso, nos termos do art. 96, II, “c” e “d” da CF. A mesma regra se aplica ao Ministério 
Público (CF, art. 127, §2º) e ao Tribunal de Contas (CF, art. 73, caput), que podem iniciar o 
processo legislativo para dispor sobre sua organização e funcionamento. 

Ressalva-se, no entanto, que se a questão perguntar genericamente como são criados e extintos os 
órgãos públicos, devemos responder que depende da edição de lei, uma vez que a situação no 
âmbito do Poder Legislativo constitui apenas uma exceção. 

 

(FGV – Contador/Sefin RO/ 2018) Centros de competência especializada dispostos na 

intimidade de uma pessoa jurídica, sem personalidade jurídica e vontade próprias, com 
intenção de garantir a especialização nas atividades prestadas com maior eficiência, são 
chamados pela doutrina de Direito Administrativo de órgãos, sejam da Administração Direta, 
sejam as entidades de direito público da Administração Indireta, e somente podem ser 
criados ou extintos por meio de lei. 

Comentário: os órgãos públicos são centros de competência sem personalidade jurídica. Com 
efeito, em virtude da teoria da imputação, podemos fizer que os órgãos não possuem 
vontade própria, já que as suas manifestações são imputadas ao ente do qual fazem parte. 
Ademais, eles representam meio para especializar tarefas e aumentar a eficiência. 
Normalmente, utiliza-se a expressão especialização para a descentralização, mas também 
não é errado dizer que os órgãos são criados para se especializar em determinada área.  

Com efeito, podemos identificar os órgãos tanto da Administração direta como na 
Administração indireta, já que eles são distribuições internas de competências. Por exemplo, 
uma autarquia pode se subdividir internamente em unidades regionais, que serão seus 
órgãos internos. 

Gabarito: correto. 

1.4.4 Classificação 

Há diversas classificações dos órgãos públicos, porém a mais utilizada é a de Hely Lopes Meirelles, 
conforme iremos tratar a seguir. 

Quanto à posição estatal 

Quanto à posição estatal – posição ocupada pelos órgãos na escala governamental ou 
administrativa – os órgãos classificam-se em independentes, autônomos, superiores e subalternos: 

a) órgãos independentes – são os originários da Constituição Federal  e representativos dos 
Poderes de Estado – Presidência da República, Câmara dos Deputados, Senado Federal, STF, 
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STJ e demais tribunais, TCU, MPU etc. (e seus representantes simétricos nos entes da 
Federação). Estão no ápice da pirâmide governamental, não possuindo qualquer 
subordinação hierárquica ou funcional. São também chamados de órgãos primários. 
Exercem precipuamente funções políticas, judiciais ou quase judicias, outorgadas 
diretamente pela Constituição para serem desempenhadas por seus membros, conhecidos 
como agentes políticos. 

b) órgãos autônomos – estão localizados na cúpula da Administração, imediatamente abaixo 
dos órgãos independentes e diretamente subordinados a seus chefes. Possuem ampla 
autonomia administrativa, financeira e técnica, caracterizando-se como órgãos diretivos, 
com funções precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e controle. São 
exemplos: os ministérios, as secretarias dos estados e municípios, a Advocacia-Geral da 
União, etc. 

c) órgãos superiores – são os que detêm poder de direção, controle, decisão e comando de 
assuntos de sua competência específica, mas sempre estão sujeitos à subordinação e ao 
controle hierárquico de uma chefia mais alta. Não gozam de autonomia administrativa nem 
financeira. Representam as primeiras repartições dos órgãos independentes a autônomos, 
recebendo diferentes denominações, como: gabinetes, secretarias-gerais, inspetorias-
gerais, procuradorias, coordenadorias, departamentos, divisões, etc. 

d) órgãos subalternos – são os órgãos que exercem predominantemente atribuições de 
execução, com reduzido poder decisório. Encontram-se subordinados a vários níveis 
hierárquicos superiores. Destinam-se à realização de serviços de rotina, cumprimento de 
decisões, atendimento ao público, etc. São exemplos as portarias e seções de expediente. 

Quanto à estrutura 

Quanto à estrutura, os órgãos classificam-se em simples ou compostos. 

a) simples ou unitários: são aqueles constituídos por um só centro de competência. Isso não 
significa que não existam vários cargos dentro do órgão. Na verdade, o que caracteriza os 
órgãos simples é a inexistência de outros órgãos em sua estrutura, ou seja, a inexistência de 
desconcentração. As portarias são exemplos de órgãos unitários, pois desempenham suas 
competências de forma concentrada, ainda que existam vários cargos ou agentes em sua 
estrutura. 

b) órgãos compostos: são os que reúnem diversos órgãos menores em sua estrutura, como 
consequência da desconcentração administrativa. 

Por exemplo, o Ministério da Justiça pode se dividir em diversos órgãos, como o Departamento de 
Polícia Federal, que, por sua vez, poderá se subdividir em diversos outros órgãos (divisões, 
coordenadorias, superintendências, etc.). Todas essas subdivisões formarão novos órgãos 
compostos até chegar ao nível mais baixo, que são os “serviços”. Esses últimos órgãos não 
admitem mais subdivisão, ou seja, não podem mais se desconcentrar, logo serão órgãos unitários. 

Quanto à situação funcional 

Quanto à situação funcional os órgãos classificam-se em singulares ou colegiados: 

a) órgãos singulares ou unipessoais – são os que atuam e decidem através de um único 
agente, que é seu chefe ou representante. O órgão pode possuir centenas ou milhares de 
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agentes, mas as decisões são tomadas por uma única pessoa, o chefe. São exemplos: a 
Presidência da República, as governadorias dos estados, as prefeituras municipais. 

b) órgãos colegiados ou pluripessoais – são aqueles que atuam ou decidem pela manifestação 
conjunta de seus membros. Não prevalece a vontade individual do chefe ou presidente, 
nem as decisões isoladas de seus membros, mas sim a vontade conjunta, emanada por meio 
de deliberações aprovadas pela maioria. São exemplos o Congresso Nacional (as 
corporações legislativas em geral), o STF e demais tribunais, o TCU, etc. 

Após a apresentação das classificações de Hely Lopes Meirelles, vamos apresentar outras três 
classificações, uma de Bandeira de Mello e outras duas de Di Pietro. 

Quanto às funções que exercem 

Celso Antônio Bandeira de Mello classifica os órgãos quanto às funções que exercem em: 

a) órgãos ativos: são os que expressam decisões estatais para o cumprimento dos fins da 
pessoa jurídica. Ex.: os Ministérios; 

b) de controle: são os prepostos a fiscalizar a controlar a atividade de outros órgãos ou 
agentes. Ex.: TCU; 

c) consultivos: são os órgãos de aconselhamento e elucidação (emissão de pareceres) para 
que sejam tomadas as providências pertinentes pelos órgãos ativos. 

Quanto à sua estrutura 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro, citando os ensinamentos de Renato Alessi, apresenta a classificação 
dos órgãos públicos, quanto à sua estrutura, em burocráticos e colegiados: 

a) burocráticos: estão a cargo de uma só pessoa física ou de várias pessoas físicas ordenadas 
verticalmente, ou seja, encontram-se ligadas por uma estrutura hierárquica, ainda que 
cada uma possa atuar individualmente – p. ex.: a Diretoria, sabe-se que existe um Diretor 
(responsável pelo órgão), mas existem diversas pessoas ligadas a ele que podem atuar 
individualmente: secretários, datilógrafos, contínuos, etc. Este tipo de estrutura se equipara 
aos órgãos unipessoais; 

b) colegiados: são formados por uma coletividade de pessoas físicas ordenadas 
horizontalmente, isto é, com base em uma relação de coordenação e coligação, e não de 
hierarquia. 

Quanto à composição 

Quanto à composição, Maria Sylvia Zanella Di Pietro apresenta a seguinte classificação: 

a) singulares: quando integrados por um único agente – ex.: a Presidência da República e a 
diretoria de uma escola; 

b) coletivos: quando integrados por vários agentes – ex.: Tribunal de Impostos e Taxas. 

 

Hely Lopes Meirelles 
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Posição estatal 

Independentes Previstos na Constituição: PR, 
SF, CD, STF, TCU, MPU 

Autônomos Cúpula da Adm, abaixo dos 
independentes: ministérios, 
secretárias; 

Superiores Órgãos de direção e comando: 
gabinetes, secretarias-gerais, 
divisões; 

Subalternos Atividades de execução: 
postarias, seções de 
expediente. 

 

Estrutura Simples ou unitários Único centro de competência: 
portarias 

Compostos Reúnem diversos órgãos 
subordinados 
(desconcentração) 

 

Atuação Funcional Singulares ou unipessoais Decisão em um único chefe: 
presidência, governadorias, 
prefeituras; 

Colegiados ou pluripessoais Decisão por um conjunto de 
membros: tribunais 

 

Bandeira de Mello 

 
 
Funções que exercem 

Ativos Expressam as decisões estatais: 
ministérios 

De controle Fiscalizam e controlam: TCU 

Consultivos Aconselham: advocacias, 
procuradorias 

 

Maria Di Pietro 

 
Quanto à estrutura 

Burocráticos Ordenação vertical dos 
agentes, subordinados a um 
chefe: diretorias (equivale aos 
unipessoais) 

Colegiados Decisões tomadas pela 
coletividade (equivale aos 
pluripessoais) 

Quanto à composição Singulares Integrado por um único agente 

Coletivos Integrado por vários agentes 

Vamos resolver algumas questões! 
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(FCC – Analista Judiciário/TRT MA/2014) Considere a seguinte assertiva: A Câmara dos 
Deputados classifica-se, quanto à posição estatal, como órgão independente. Isto porque, 
dentre outras características, não possui qualquer subordinação hierárquica ou funcional, 
estando sujeita apenas a controle constitucional. A assertiva em questão está correta, pois 
trata-se de órgão independente, estando a fundamentação também correta. 

Comentário: a Câmara dos Deputados encontra-se no ápice da estrutura do Poder Legislativo 
federal, logo constitui órgão independente, em virtude da ausência de qualquer subordinação 
a outro órgão. Portanto, a afirmação está correta e a justificativa também está certa.  

Gabarito: correto. 

2 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

2.1 ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

A Administração Direta é o conjunto de órgãos que integram as pessoas políticas ou federativas 
(União, estados, Distrito Federal e municípios), aos quais foi atribuída a competência para o 
exercício das atividades administrativas do Estado de forma centralizada.19 

Trata-se, portanto, dos serviços prestados diretamente pelas entidades políticas, utilizando-se, 
para tanto, de seus órgãos internos, que são centros de competências despersonalizados. 

Conquanto a função administrativa seja exercida com predominância pelo Poder Executivo, 
devemos saber que existem órgãos da Administração Direta em todos os Poderes e em todas as 
esferas da federação. É possível extrair este entendimento diretamente do art. 37, caput, da 
Constituição Federal, que dispõe que “A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]”. 

Assim, é possível afirmar que existem órgãos da Administração Direta atuando na administração 
federal, estadual, distrital e municipal, nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

No entanto, o que nos interessa é estudar o Poder Executivo, uma vez que quase todos os órgãos 
da Administração Direta encontram-se subordinados a este Poder. 

Nessa linha, vale mencionar o texto do Decreto Lei 200/1967, aplicável exclusivamente ao Poder 
Executivo Federal, que dispõe que a “Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados 
na estrutura administrativa da Presidência da República e dos Ministérios” (art. 2º, I). 

Assim, podemos perceber que a Administração Direta, no Poder Executivo Federal, encontra-se 
nas estruturas da Presidência da República e dos ministérios. A organização dessas estruturas está 
disciplinada na Medida Provisória – MP 782/2017. Em regra, não precisamos estudar 
detalhadamente essa estrutura, exceto quanto o edital exigir a MP expressamente. Porém, 
podemos tecer algumas informações relevantes. 

                                                   
19 Carvalho Filho, 2014, p. 459. 
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A MP apresenta a composição da Presidência da República, incluindo, por exemplo, a Casa Civil, a 
Secretaria de Governo, a Secretaria-Geral, o Gabinete de Segurança Institucional, etc. 

Alguns órgãos prestam assessoramento imediato à Presidência da República, a exemplo do 
Conselho de Governo, do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social e do Advogado-Geral 
da União. 

Por fim, podemos mencionar os órgãos de consulta, como Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional. 

A outra “perna” da Administração Direta do Poder Executivo federal é composta pelos ministérios 
e seus órgãos subordinados. Aqui, podemos mencionar diversos exemplos, como os ministérios da 
Defesa, da Fazenda, do Esporte, da Educação, da Saúde, etc. 

Outros exemplos são a Secretaria da Receita Federal, que é um órgão subordinado ao Ministério 
da Fazenda; o Departamento de Polícia Federal e o Departamento de Polícia Rodoviária Federal, 
órgãos subordinados ao Ministério da Justiça. 

Nos estados, Distrito Federal e municípios, a lógica é a mesma. Teremos os órgãos diretamente 
subordinados aos governos estaduais e prefeituras municipais e os órgãos subordinados às 
secretarias. Assim, são exemplos de órgãos da Administração Direta municipal as secretarias de 
educação, saúde, obras, etc. 

 

(Cespe – Agente de Polícia/PC GO/2016) A administração direta da União inclui a Casa Civil. 

Comentário: a Casa Civil é um órgão do Poder Executivo federal diretamente ligado à 
estrutura da Presidência da República. Dessa forma, o item está correto, pois ela faz parte da 
Administração direta da União.   

Gabarito: correto. 

2.2 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

A Administração Pública Indireta é composta pelas entidades administrativas, que possuem 
personalidade jurídica própria e são responsáveis por executar atividades administrativas de forma 
descentralizada. São elas: as autarquias, as fundações públicas e as empresas estatais (empresas 
públicas e sociedades de economia mista). 

As entidades da Administração Indireta não possuem autonomia política e estão vinculadas à 
Administração Direta. Vale dizer, a vinculação não é subordinação, mas apenas uma forma de 
controle finalístico para fins de enquadramento da instituição no programa geral do Governo e 
para garantir o atingimento das finalidades da entidade controlada. 

A organização clássica da Administração Pública decorre do Decreto Lei 200/1967, conforme 
consta em seu art. 4º: 

Art. 4° A Administração Federal compreende: 
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I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura administrativa 
da Presidência da República e dos Ministérios. 

II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias de entidades, dotadas de 
personalidade jurídica própria: 

a) Autarquias; 

b) Empresas Públicas; 

c) Sociedades de Economia Mista. 

d) fundações públicas. 

Algumas observações são importantes. A primeira delas é que o Decreto Lei 200/1967 só se aplica 
ao Governo Federal, porém esse modelo de organização é adotado em todos os níveis de 
Federação, ou seja, temos esse modelo de Administração Indireta nas administrações estaduais, 
distrital e municipais. 

Além disso, a mesma observação sobre a possibilidade de existência de órgãos da Administração 
Direta em todos os Poderes, decorrente do texto do art. 37, caput, da Constituição Federal, se 
aplica à Administração Indireta. Vale transcrever o conteúdo do artigo novamente: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]: 

Daí decorre o entendimento que é possível existir uma entidade administrativa vinculada aos 
Poderes Legislativo ou Judiciário. É claro que, na prática, só observamos Administração Indireta 
vinculada ao Poder Executivo, mas, do Texto Constitucional, seria possível, por exemplo, o Poder 
Legislativo criar uma fundação responsável por fazer pesquisas sobre o impacto de possíveis 
propostas legislativas. 

Outro ponto que vale ser mencionado é quanto à definição que apresentamos acima para a 
Administração Indireta. A doutrina costuma dizer que a Administração Indireta é o conjunto de 
pessoas administrativas que, vinculadas à respectiva Administração Direta, têm o objetivo de 
desempenhar atividades administrativas de forma descentralizada.20 

Entretanto, existem entidades administrativas que não desempenham atividade administrativa. É o 
caso das empresas públicas e sociedades de economia mista criadas com o objetivo de explorar 
atividades econômicas em sentido estrito21, conforme dispõe o art. 173 da Constituição Federal. 
Essas empresas estatais não prestam serviços públicos nem exercem atividades próprias da 
Administração Pública, mas, ainda assim, integram a Administração Indireta. 

Por fim, além dos quatro tipos de entidades administrativas previstas no DL 200/1967, devemos 
mencionar a existência dos chamados consórcios públicos. A doutrina apresenta entendimento 
diferente se elas representam ou não uma quinta forma de pessoa jurídica da Administração 
Indireta. A doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro22, por exemplo, informa que a 
Administração Indireta é composta pelas autarquias, fundações instituídas pelo Poder Público, as 
sociedades de economia mista, as empresas públicas e os consórcios públicos. 

                                                   
20 e.g. Carvalho Filho, 2014, p. 463. 
21 Alexandrino e Paulo, 2011, p. 29. 
22 Di Pietro, 2014, p. 493. 
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Entretanto, Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo entendem que não se trata de uma quinta forma 
de pessoa jurídica da administração indireta. Perfilhamos com o entendimento dos autores, uma 
vez que os consórcios públicos, conforme dispõe a Lei 11.107/2005, podem adquirir personalidade 
jurídica de direito público ou de direito privado. Na primeira hipótese, serão consideradas 
associações públicas, integrando a administração indireta de todos os entes da Federação 
consorciados (art. 6º, §1º). Nesse caso, nada mais serão do que uma espécie de autarquias, 
conforme se depreende do art. 41, IV, do Código Civil, com a redação dada pela própria Lei 
11.107/2005: 

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: [...] IV - as autarquias, inclusive as 
associações públicas. 

Na segunda hipótese, ou seja, quando adquirirem personalidade jurídica de direito privado, 
limitando-se à interpretação da Lei 11.107/2005, os consórcios públicos não integram 
formalmente a administração pública. Logo, também não podem ser considerados uma nova 
espécie de entidade administrativa. 

 

Os consórcios públicos constituídos na forma de associação pública (direito público) 
integram a Administração Indireta de todos os entes consorciados. 

  

 

(Cespe – Auditor de Contas Públicas/TCE PB/2018) As entidades que integram a 

administração pública indireta incluem as autarquias, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista. 

Comentário: fazem parte da Administração indireta as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista. Note que a questão não menciona 
todas as entidades, mas está correta, pois a pergunta não foi taxativa. Vale dizer: entre as 
entidades da Administração indireta, incluem-se as autarquias, empresas públicas e 
sociedades de economia mista. 

Gabarito: correto. 

2.2.1 Características gerais 

As entidades da administração indireta – autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 
sociedades de economia mista – possuem algumas características comuns, são elas: 

a) personalidade jurídica própria e, por isso, possuem responsabilidade por seus atos, 
patrimônio e receita próprios e autonomia técnica, administrativa e financeira; 

b) criação e extinção condicionada à previsão legal (lei cria ou autoriza a criação); 
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c) finalidade específica, definida pela lei de criação; 

d) não estão subordinadas à Administração Direta, mas estão sujeitas a controle. 

A personalidade jurídica própria significa que elas podem ser sujeitos de direitos e obrigações, 
sendo, por conseguinte, responsáveis por seus atos. Para tanto, elas possuem patrimônio próprio, 
independentemente de sua origem. Quando de sua criação, a entidade política que as criou 
transfere parte de seu patrimônio que, a partir daí, passa a pertencer ao novo ente, servindo para 
viabilizar a prestação de suas atividades e para garantir o cumprimento de suas obrigações. 

 

Por exemplo, quando o Governo Federal criou a Agência Nacional de Aviação Civil – 

Anac, ocorreu a transferência de patrimônio que antes pertencia ao Comando da 
Aeronáutica – órgão da Administração Direta –, conforme determinou o art. 32 da Lei 
11.182/2005 (Lei de criação da Anac): “Art. 32. São transferidos à ANAC o patrimônio, o 
acervo técnico, as obrigações e os direitos de organizações do Comando da Aeronáutica, 
correspondentes às atividades a ela atribuídas por esta Lei”. 

 

Ainda em decorrência da personalidade jurídica própria, as entidades administrativas possuem 
capacidade de autoadministração e receita própria. A primeira é representada por sua autonomia 
técnica, administrativa e financeira. No que se refere à receita própria, essas entidades podem 
receber dotações orçamentárias, decorrentes da Administração Direta, ou como resultado de suas 
próprias atividades.23 

A segunda característica comum é a criação ou extinção condicionada à previsão em lei 
específica, conforme estabelece os art. 37, XIX, da CF/88: 

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 
empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

Nesse contexto, Fernanda Marinela dispõe que por “lei específica” devemos entender a edição de 
uma lei ordinária que terá como finalidade criar autarquias ou autorizar a criação das demais 
pessoas jurídicas.24 

Na prática, a “lei específica” não significa que a lei tratará tão somente da criação da entidade. Por 
exemplo, a Lei 10.233/2001 criou três autarquias – Agência Nacional de Transportes Terrestres; 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários; e Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – e ainda dispôs sobre o Sistema Federal de Viação e ainda criou um Conselho. Assim, 
o que não pode ocorrer é a criação ou autorização genérica dessas entidades. Por exemplo, não 

                                                   
23 Por exemplo, a Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, autarquia do Governo Federal, pode receber receitas 
oriundas de taxas devidas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas dos serviços de telecomunicações ou, ainda, 
receber dotações consignadas no Orçamento Geral da União. 
24 Apesar das considerações da autora, vamos observar adiante que, além das autarquias, as fundações públicas de direito 
público também são criadas diretamente por lei específica. 
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pode uma lei autorizar o Poder Executivo a “criar empresas públicas”. Cada entidade criada ou 
autorizada deve receber disposição legal para isso, ainda que a lei trate de outras matérias 
conjuntamente. 

Da mesma forma como ocorre na criação, também se exige previsão legal para extinguir ou 
autorizar a extinção da entidade administrativa. Isso significa que não se pode extinguir a entidade 
por mero ato administrativo, uma vez que deve haver paralelismo – o que foi feito por lei, somente 
por lei poderá ser desfeito. 

A terceira característica é a finalidade específica, definida pela lei de criação (ou autorização). 
Assim, a entidade se encontra vinculada a este tipo de atividade, atendendo ao princípio da 
especialidade. Se a pessoa jurídica descumprir a sua finalidade, atuando em um escopo mais 
amplo do que o previsto, sua atuação será ilegal, não podendo o ato administrativo contrariar 
aquilo que foi definido em lei.25 

Por exemplo, o Departamento Nacional de Infraestrutura – DNIT, autarquia federal criada pela Lei 
10.233/2001, tem o seu objetivo definido no art. 80 da Lei, compreendendo a implementação, em 
sua esfera de atuação, da política formulada para a administração da infraestrutura do Sistema 
Federal de Viação. Essa será a finalidade específica do DNIT, ao qual o Departamento encontra-se 
vinculado. 

A última característica comum às entidades administrativas é que elas não estão subordinadas à 
Administração Direta, embora estejam sujeitas ao controle destas. Já discutimos acima que, no 
caso de descentralização, não há relação hierárquica. Contudo, as pessoas jurídicas integrantes da 
Administração Indireta encontram-se vinculadas à Administração Direta, em geral ao ministério da 
área correspondente. 

Por exemplo, a Anatel, que é uma autarquia sob regime especial criada com a função de órgão 
regulador das telecomunicações, está vinculada ao Ministério das Telecomunicações. Da mesma 
forma, o INSS, que também é autarquia, tem por finalidade promover o reconhecimento de direito 
ao recebimento de benefícios administrados pela Previdência Social, e, portanto, está vinculado ao 
Ministério da Previdência Social. 

A vinculação, no entanto, não é subordinação nem relação hierárquica, mas tão somente uma 
forma de assegurar o controle para fins de cumprimento das atividades da entidade. Nessa linha, o 
Decreto Lei 200/67 esclarece que o controle da Administração Direta tem por objetivo (art. 26): 

a) assegurar o cumprimento dos objetivos fixados no seu ato de criação; 

b) harmonizar sua atuação com a política e programação do Governo; 

c) assegurar a obtenção da eficiência administrativa; 

d) assegurar a autonomia administrativa, operacional e financeira. 

Por isso, diz-se que, entre as entidades administrativas e a Administração Direta, ocorre o 
chamado controle finalístico, também chamado de supervisão ministerial. 

                                                   
25 Marinela, 2013, p. 112. 
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Além do controle da administração direta, as pessoas jurídicas da administração indireta realizam 
o controle sobre os seus próprios atos – controle interno – e também estão submetidos a ações de 
órgãos estranhos à sua estrutura - controle externo. 

Assim, essas pessoas jurídicas se submetem à fiscalização contábil, financeira e orçamentária dos 
Tribunais de Contas; às ações do Ministério Público; e ao controle de legalidade do Poder 
Judiciário. Além disso, também podemos mencionar as formas de controle da sociedade, como a 
ação popular ou representações aos órgãos de controle do Estado. 

Antes de finalizarmos, cumpre destacar que a doutrina diverge sobre a classificação do controle 
realizado pela Administração Direta sobre a Indireta. 

2.2.2 Instituição das entidades da Administração Indireta 

As entidades da Administração Indireta podem ser de direito público ou de direito privado. O que 
vai definir isso será a forma de criação: serão de direito público quando criadas diretamente por 
lei específica e de direito privado quando ferem criadas pelo registro de seu ato constitutivo, 
após autorização para criação em lei específica. 

A matéria é tratada na Constituição Federal no inc. XIX do art. 37, nos seguintes termos: 

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 
empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

A redação do inciso mencionado acima decorre de alteração da Emenda Constitucional 19/1998. 
Acontece que, na antiga redação, as fundações também eram criadas diretamente por lei. Isso 
gerou muita polêmica e divergência sobre a natureza jurídica e forma de criação das fundações 
públicas. 

Atualmente, no entanto, o assunto foi resolvido pelo STF, que assentou o entendimento que 
atualmente existem dois tipos de fundações públicas: as de direito público – criadas diretamente 
por lei específica; e as de direito privado, criadas pelo registro de seu ato constitutivo, após 
receberem autorização legislativa. 

Dessa forma, podemos concluir que as autarquias e fundações públicas de direito público são 
criadas diretamente por lei específica. Ou seja, logo após a promulgação de suas leis, as entidades 
adquirem personalidade jurídica, independentemente de qualquer procedimento complementar. 

Por outro lado, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações públicas 
de direito privado são criadas após o registro de seu ato constitutivo no órgão competente, 
dependendo, para isso, de autorização legislativa. 

O procedimento é o seguinte: a lei autoriza a instituição da entidade administrativa de direito 
privado; em seguida, o chefe do Poder Executivo edita, por meio de decreto, o ato constitutivo da 
entidade; por fim, o decreto é levado à Junta Comercial ou ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso; após a efetivação do registro, a entidade adquire personalidade jurídica própria. 

Quanto às fundações públicas, ainda vale destacar que a parte final do inc. XIX do art. 37 da CF/88 
determina a edição de lei complementar para definir área de atuação das fundações públicas. 
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